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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 209/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), nas dotações referentes às ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.04.122.0095.2424 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE FAZENDA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339047 - OBRIGACOES 
TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS        

1.500.000,00

 TOTAL DA UG 1.500.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E 
MO 

 1.15.451.0047.1926 - REVESTIMENTO PRIMARIO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

100.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           100.000,00

 1.15.451.0047.1942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS 
URBANAS E RURAIS 

     FONTE 0144000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           1.000.000,00

 1.16.482.0047.1913 - MORAR FELIZ - 2ª ETAPA 

     FONTE 0144000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           300.000,00

 TOTAL DA UG 1.500.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 24 de julho de 2018.
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P$�%��!� N°973/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos 80/2015 e 
206/2018, Luis Carlos Rangel Martins, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, 
o cargo em comissão de Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo DAS-07, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°974/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos 80/2015 
e 206/2018, José Nilton Siqueira Machado, para exercer na Secretaria Municipal de 
Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo 
DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� �º 928/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 558/1999, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Assistente Social, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, matrícula 5258, Scheilla Beatriz Alves Barbara, com efeito 
a contar de 26/02/1999.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de maio de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 933/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Amelia dos Santos Freitas Rodrigues.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1963/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Amelia dos Santos Freitas Rodrigues, 
Professora I – 16h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 5862, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.418,08 (três mil, 
quatrocentos e dezoito reais e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   640,89

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   320,44

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 945/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 

serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 1827/2018, DEMITIR a 
servidora Emanuele Ferreira Alves, Professora II – 35h, matrícula nº 15622, admitida em 
09/05/2003, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 946/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 

serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 7202/2017, DEMITIR o 
servidor Leonardo Iranio Amaro Monteiro, Auxiliar de Secretaria, matrícula nº 21513, 
admitida em 25/11/2008, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com 
efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 947/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 

serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 7186/2017, DEMITIR a 
servidora Mayara Alves Lourenço, Auxiliar de Turma, matrícula nº 35180, admitida em 
20/02/2015, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 948/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 

serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 6706/2017, DEMITIR o 
servidor Raphael Luzorio Fernandes, Médico III, matrícula nº 100712, admitido em 
02/10/2009, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de julho   de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� N°975/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1007/2017 que nomeou, Rafael Fernandes 
Coelho de Souza, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em comissão de Assessor 
Especial de Gabinete, Símbolo DAS-4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°976/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Rafael Fernandes Coelho de Souza, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto 
ao Hospital Geral de Guarus o cargo em comissão de Assessor Chefe do Ambulatório, 
Símbolo DAS 4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� �º 949/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 

serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 7203/2017, DEMITIR a 
servidora Claudia Valeria da Silva Santos, Professora II, matrícula nº 21200, admitida em 
29/07/2008, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Guarda Civil Municipal

PORTARIA Nº 346 DE 24 DE JULHO DE 2018.

Altera a nomenclatura do Grupamento de Ações Especiais da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes e dá outras providências. 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

CAPITULO I

Da alteração

Art. 1º - Fica alterada a nomenclatura do Grupamento de Ações Especiais - GAE para 
Grupamento de Operações Especiais - GOE de Campos dos Goytacazes, devidamente 
uniformizados e aparelhados.

CAPITULO II

Das fi nalidades e atribuições do Grupamento de Operações Especiais – GOE

Art. 2º - Compete ao Grupamento de Operações Especiais – GOE da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes:

I. Exercer as atribuições concernentes, oferecendo segurança nas instalações, 
encaminhando e orientando as ocorrências contra a pessoa, patrimônio ou contra a 
administração pública municipal e apoiar a continuidade dos serviços públicos;

II. Realizar o patrulhamento nas vias públicas do município e apoiar nos distúrbios da 
ordem e paz pública, que coloquem em situação de risco os patrimônios públicos e/ou os 
próprios munícipes;

III. Oferecer uma pronta resposta à sociedade, no que tange aos próprios municipais, 
logradouros públicos, eventos, e a segurança preventiva e comunitária da população 
campista;

IV. Apoiar a outros órgãos na execução de suas funções;
V. Apoiar à Defesa Civil;
VI. Atuar em eventos municipais;
VII. Atuar na recepção, proteção e escolta de autoridades;
VIII. Atuar preventivamente em áreas de risco;
IX. Apoiar os demais Grupamentos da Guarda Civil Municipal de Campos dos 

Goytacazes.

CAPITULO III

Do regime jurídico

Art. 3º – O Grupamento de Operações Especiais – GOE da Guarda Civil Municipal de 
Campos dos Goytacazes obedecerá ao regime jurídico único em vigor, previsto no Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes e observância do 
dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna.

CAPITULO IV

Da jornada de trabalho

Art. 4º – O Grupamento de Operações Especiais - GOE da Guarda Civil Municipal de 
Campos dos Goytacazes atuará em turnos estabelecidos a critério do comando, de acordo 
com o interesse público, respeitada a legislação especifi ca.

CAPITULO V

Da composição do Grupamento de Operações Especiais – GOE da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes

Art. 5º – O Grupamento de Operações Especiais – GOE da Guarda Civil Municipal de 
Campos dos Goytacazes será formado por servidores integrantes do corpo da Guarda Civil 
Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 6º – As atribuições inerentes à função de coordenação serão desempenhadas por 
servidor indicado pelo Comandante da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 7º – O integrante do Grupamento de Operações Especiais - GOE poderá 
ser desligado a qualquer momento, seja por iniciativa própria, defi ciência técnica ou 
transgressão disciplinar.

Art. 8º – Esta Portaria entrará em vigor 15 (quinze) dias após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Superintendência de Entretenimento e Lazer

ATA DE AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA APRESENTADA NOS AUTOS  
NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001\2018

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de 2018, a COMISSÃO JULGADORA DE 
MÉRITO ARTÍSTICO-CULTURAL reuniu-se nesta Superintendência para avaliação da 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA apresentada nos autos do Edital de Chamamento Público 
n.º 001/2018. A análise dos documentos foi feita com base nos critérios descritos no item 4 
do referido Edital. Diante disso, segue a relação de HABILITADOS: 

HABILITADOS

A MASSA

ACÚSTICO DRIVE

ALÉX DO FORRÓ

APOLLO

ATRAÇÃO POPULAR

BAMBALADA

BANDA HINO

BATERIA SHOW MADUREIRA DO TURF

BLACK SHOW

BLOCO YMPURRA

BLUES BAND VIDRO

BONDE BRASIL

COPO CHEIO

CORTINA DI VIDRO

DANI SOARES

DIBOBEIRA

DJ BETO GUSMÃO

DJ GIVAS MARTINS

DJ LUCIANO LEMOS

DOM AMÉRICO

ÉD EBANO

ELAS SAMBAM

ELITE VIBE

ENERGIA UNIVERSITÁRIA

EXPLOSÃO DO FORRÓ

FORÇA MAIOR

FORRÓ DIDOIDO

G.R.E.S. URURAU DA LAPA

HENRIQUE MAGALHÃES

JACK FIAES

JOTA LEONI

JÚLIA FERREIRA

JÚLIO E MAYCON

KAREM MORAES

LARICE BARRETO

LEANDRO TAVARES

LOHAN LUZ

MARIANA SOARES

MEDIDA CERTA

NEIVA BRASIL

NELSON PRÍNCIPE NEGRO

NYCOLAS E FABYANE

OS MULEKES

PAPO DE SAMBA

PC

PEDRO MAIA

PRAKATUM

PROMESSA DO SAMBA

RENATO BRAGA

REUBES PESS

SABOR DE BEIJO

SABRINA ROCHA

SAMBA SIX

SAMBA.COM

SANDRO BALI

SEGREDO DE ESTADO

SERGINHO PAGODINHO

SO MARRENTO

THIPER E BANDA

TRIO LAMPARÃO

UPAM

VIBE MIX

XOTE CARIOCA

ZAZAL E SEUS TECLADOS

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matr.36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matr.36.570
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS READEQUADAS – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, in fi ne, torna público e 
comunica aos interessados que fi cam convocadas as empresas vencedoras do pregão em 
epígrafe para apresentação das propostas readequadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
conforme a seguir:

ARIES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.049.955/0001-10, no lote 01;

GALBER EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.160.400/0001-40, nos lotes 02 e 03; e

FERREIRA NUNES TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 05.677.928/0001-29, no lote 05.

Objeto: contratação de serviços de máquinas agrícolas, implementos agrícolas e 
caminhões, com a fi nalidade de apoiar o projeto das Agências de Desenvolvimento Rural – 
ADR, em atendimento aos pequenos e médios produtores rurais do município de Campos 
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS READEQUADAS – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, in fi ne, torna público e 
comunica aos interessados que fi cam convocadas as empresas vencedoras do pregão em 
epígrafe para apresentação das propostas readequadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
conforme a seguir:

ARIES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.049.955/0001-10, no lote 01;

GALBER EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.160.400/0001-40, nos lotes 02 e 03; e

FERREIRA NUNES TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 05.677.928/0001-29, no lote 05.

Objeto: contratação de serviços de máquinas agrícolas, implementos agrícolas e 
caminhões, com a fi nalidade de apoiar o projeto das Agências de Desenvolvimento Rural – 
ADR, em atendimento aos pequenos e médios produtores rurais do município de Campos 
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
00039/18 Alexandre Hatcher da Silva Pavie
00042/18 Maria da Penha Bolzer Matos - FMS
00043/18 Roberta Lúcia Vieira – FMS
00058/18 Waldinéa de Fátima Nogeuria Rangel – FMIJ
00060/18 Carla Barros Gazal Rangel – FMIJ
01386/18 Sidney Rodrigues da Costa
01387/18 Aitehia Carla Couto Pimentel Gomes
01624/18 Neusa Regina Barduco Ferreira
01670/18 Cristiane Custódio Rodrigues
01815/18 Maria Teresa Pereira Monteiro
01862/18 Savana da Silva Terra
01923/18 Elaine Cristina Henriques de Oliveira
02122/18 Ana Maria Neto Monteiro – FMS
02354/18 Luiza Helena Martins Vasconcelos
02676/18 Priscila Aparecida da Silva – FMS
02677/18 Priscila Aparecida da Silva – FMS
02674/18 Nilson da Silva Tavares Junior – FMS
02702/18 Pedro Alves Cabral Filho – FMS
02706/18 Júlia Pereira Sepúlveda Cunha – FMS
02776/18 Michelli Bereta Brum  - FMS
02799/18 Tatiana de Aquino Rebel Perisse – FMS
02811/18 Maria Fernanda Caetano Ribeiro – FMS
02812/18 Adelma de Freitas Maciel da Silva – FMS
02816/18 Astrogildo Caetano de Souza
02820/18 Mônica Barbosa Pessanha - FMS
02822/18 Zulaima Martins Florêncio – FMS
02881/18 Danielle Batista Reis - FMS
02831/18 Elaine Marta Barreto Nunes – FMS
02883/18 Maxilane de Jesus Pinheiro
02893/18 Ana Maria Ribeiro Queiroz – FMS

02978/18 Viviane Pessanha de Souza
02985/18 Francisco Carlos Speranza
02986/18 Maria da Fátima Pereira de Souza
03007/18 Marcia Helena Rocha Ribeiro – FMS
03012/18 Carlos Renato Ribeiro – FMS
03024/18 Eferson Rodrigues Faísca 
03086/18 Ana Leila da Silva Mesquita
03094/18 Sandra Lúcia Vieira Rodrigues Viana 
03100/18 Daniela Aguiar Barbosa
03120/18 Regina Ribeiro de Almeida
03122/18 Márcia Duarte Linhares Braga
03123/18 Thaís Coelho Bastos Azevedo - FMS
03131/18 Alex Teixeira de Araújo
03152/18 Antônio José de Souza Neto
03168/18 Marcelo Felipe Vieira
03170/18 Marcele Leandro de Souza
03183/18 Rômulo Rangel
03186/18 Thais Larissa Almeida de Carvalho
03190/18 Angela Aparecida Teixeira Cabral Teles
03193/18 Emilse dos Santos Sampaio
03116/18 Alexandre Severo Souza Machado
03266/18 Carlos Márcia Quitete Ribeiro
03232/18 Thalyta Motta Wangler Beda Inojosa
03287/18 Marilene Santos Beraldi
03368/18 Renata Barra Gomes Chagas
03423/18 Leandro Barbosa Campos
03576/18 Agenor Machado Gomes

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
00038/18 Erika Coelho de Matos - FMS

01072/18 Antônio de Oliveira Caldas

02690/18 Emanoel Luis Faria de Macedo - FMS

02761/18 Eliezer do Nascimento Peixoto – FMS

02835/18 Raquel Alencar Betzler - FMS

02939/18 Joalber Viana Henriques

03148/18 Elizeth Sardinha Venâncio

03157/18 Maria de Fátima Barbosa Azeredo

03451/18 Walkiria Edith Sampaio Ferreira Luciano

03528/18 José Carlos de Araújo 

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 23/07/2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Adjunto  –

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 

processo nº 2018.103.000055-9-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 

126.003/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 

com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 

contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 

imóvel localizado na Rua Operário Valdir Manhães ,n °02   destinado a instalação da C.E 

JULIA GOMES CARDOSO , cujo locador  é  o Sr. Rodinelio da Silva Julião  sob o CPF: 

070.411.097-04, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$14.334,24 (Catorze Mil, 

trezentos e trinta e quatro Reais e vinte e quatro centavos). Determina que sejam adotados 

os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 19 de Julho de 2017.

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
 

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, torna 
público e comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 009/2018, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais esportivos, para 
equipar e viabilizar o funcionamento da Praça CEU – Centro de Artes e Esportes 
Unifi cados, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, 
em Campos dos Goytacazes/RJ, marcada para o dia 24 de julho de 2018, às 10h, foi 
considerada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca 
Pregoeiro 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5Nº 162  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de julho de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 162  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de julho de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 162  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de julho de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 162  - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de julho de 2018

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
EXCLUSIVO PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no 
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a 
licitação, na Modalidade Pregão Presencial nº 017/2018, exclusiva para a participação 
de Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Cooperativa Equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, 
tipo baterias automotivas, para atender a demanda do Departamento de Transporte da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes, durante o 
período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 09 de agosto 
de 2018, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
EXCLUSIVO PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no 
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a 
licitação, na Modalidade Pregão Presencial nº 018/2018, exclusiva para a participação 
de Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Cooperativa Equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, 
tipo peças automotivas, para atender a demanda do Departamento de Transporte da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes, durante o 
período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 10 de agosto 
de 2018, às 10h ( dez horas).

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º, 8º, incisos VII e XX e artigo 11, 
inciso III, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 5.419/1993, artigo 60, da Lei Federal 8335/2013, 
torna público que foi lavrado o AUTO DE DEMOLIÇÃO POR EDITAL, para demolição 
de um muro em área não edifi cável às margens do Canal do Saco – Pq Julião Nogueira 
nas coordenadas 24 k – 25034.84 m E//7593236.66 m S. No prazo de 15 dias, a partir do 
5º dia da data de pubicação do auto, o autuado poderá apresentar recurso na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 20 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º, 8º, incisos VII e XX e artigo 11, 
inciso III, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 5.419/1993, artigo 60, da Lei Federal 8335/2013, 
torna público que foi lavrado o AUTO DE EMBARGO POR EDITAL, em face de KRG 
EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES EIRELI CNPJ 08.991.061/0001-70, referente 
ao embargo da obra localizada  na Rua Júlio Barcelos, 02 – Parque Jockey Club. No prazo 
de 15 dias, a partir do 5º dia da data de pubicação do auto, o autuado poderá apresentar 
recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 20 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
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Câmara Municipal
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Previcampos

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Campos dos Goytacazes
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Pelo presente edital, fi cam convocados todos os membros do Conselho Fiscal do 
PREVICAMPOS (titulares e seus suplentes), nomeados através da Portaria nº 1777/2017, 
publicada no Diário Ofi cial do Município no dia 03/07/2017 em conformidade com os Artigos 
51 e 52 da Lei nº. 6.786/99, para reunião ordinária, que será realizada no dia 26/07/2018 
às 15:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres  nº. 173, 
Centro.

Campos dos Goytacazes, 19 de julho de 2018.

João Felipe Alves Borges
Presidente do Conselho Fiscal

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0281/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marcelly Manhães Machado Gama, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de Campos 
Crespo, Símbolo CC-1, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0282/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Roberto Carlos Tavares Guimarães, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de 
Campos Crespo, Símbolo CC-1, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0283/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Mônica Lima Crespo Cordeiro, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de 
Campos Crespo, Símbolo CC-1, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0284/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Jualmir de Azevedo Delfi no, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de 
Campos Crespo, Símbolo CC-1- Nível 3, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0285/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Danilo Barreto de Souza, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de Campos 
Crespo, Símbolo CC-1- Nível 3, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0286/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Jorge de Souza Terra, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Luiz Eduardo de Campos Crespo, 
Símbolo CC-1- Nível 3, a partir de 03 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -
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ATO EXECUTIVO Nº 0038/2018

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 11, § 1º da Lei Municipal n.º 8486/2013, que 
estabelece a estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
e autoriza a Mesa Diretora a desmembrar até 3 (três) cargos comissionados de Assessor 
Político da estrutura de cada Gabinete de Vereador, por solicitação do titular, em cargos de 
menor valor, vedado o aumento de despesa;

Considerando que o Vereador Eduardo Crespo, por meio do Ofício n.º 002/2018/
GV/CMCG – GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CRESPO solicitou o referido 
desmembramento previsto no artigo 11, § 1º da Lei Municipal n.º 8486/2013, sem aumento 
de despesa.

RESOLVE autorizar a solicitação de desmembramento de 1 (um) cargo comissionado 

formulada pelo Vereador requerido através do Ofício n.º 002/2018/GV/CMCG – GABINETE 
DO VEREADOR EDUARDO CRESPO – na forma do Memorando nº 1080/2018 da Diretoria 
de Contabilidade, sem aumento de despesa para esta Câmara de Vereadores.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES 
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -

JORGE WILLIAM MANHÃES VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

ENOCK AMARAL OLIVEIRA
- 2º Secretário -
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